
PREFEITURA MUNICIPAL IDE SANTA 
FILOMENA 

Por Anor e Reseito à Santa Filomena 
CGC 01613 732/0001-10 

Rua Genésio Mainho Falc£o. s/n Centro 
S6210-000 - Santa Filomena CEP 

PORTARIA N.° 001/2003 

PE. 

RESOLVE: 

O Prefeito do Município de Santa Filomena, 

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1.o 

EMENDA: Aposentar servidora na 

Torma que estabelece e dá outras 

providências. 

Aposentar a servidora Maria Evany 

Pereira Silva, matricula 0029, do cargo de professora leiga, C.. N." 

13.451617 SSPIPE, CPF N.° 446.227.454-91, por contar a mesma 

Com 26 anos e 70 dias de efetivo exercício, na referida função, com 

fundamento no artigo 40, § 1.°, inciso llI, combinado com o § 5.°, da 

Constituiçáo Federal, com redação dada pela EC n° 20/98, com 

Art. 2.° -Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de maio de 2001, 

revogando a Portaria N.° 024/2001. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 

Santa Filomena/RE, p3 de Janeiro de 2003 

Pedro Gildeyán Co�lho Melo 
Prefeit Muniçipal 

NAL 

proventOs no valor de R$ 214,44 (duzentos e quatorze reais e 

quarentae quatro centavos). 
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